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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


NADER ALI UMAR, Vereador da Bancada do PSDB e Líder de Governo, abaixo assinado, vem, a presença de Vossa Excelência, na forma do parágrafo único do art. 108 do Regimento Interno desta Casa Legislativa,  R E Q U E R E R   o desarquivamento das seguintes proposições, sobre as quais a Câmara não deliberou definitivamente na sessão legislativa anual de 2022:
- Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 2/22: Altera os arts. 21, 26, 28, 54 e 73 da Lei Orgânica Municipal de Três Passos.
- Projeto de lei complementar nº 3/22: Estabelece Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos e dá outras providências.
- Projeto de lei complementar nº 4/22: Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores públicos do Município de Três Passos
- Projeto de lei ordinária nº 142/22: Autoriza o Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos – IPSTP a implantar e pagar mensalmente em folha de pagamento o benefício de aposentadoria na forma da sentença proferida nos autos do processo nº 075/3.14.0000076-8 e dá outras providências.
- Projeto de lei ordinária nº 143/22: Dispõe sobre o Plano de Financiamento do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos.
- Projeto de lei ordinária nº 144/22: Reestrutura o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Três Passos – IPSTP e dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos.
- Projeto de lei ordinária nº 147/22: Dispõe sobre a concessão de subsídio aos clubes esportivos amadores de Três Passos/RS, na forma de serviços para corte de grama de seus campos esportivos e dá outras providências.
- Projeto de lei ordinária nº 159/22: Autoriza Poder Executivo a indenizar as benfeitorias realizadas no imóvel constante da Matrícula 6.460, em razão da reversão do bem ao patrimônio do Município de Três Passos, e dá outras providências.

Nestes termos
Pedem deferimento
Três Passos, 2 de janeiro de 2023.


NADER ALI UMAR
Vereador da Bancada do PSDB
Líder de Governo

Poder Legislativo Municipal
Câmara de Vereadores de Três Passos/RS
Rua Salgado Filho, 79, Centro – Fone: 3522-1210
image1.png




